
PREFEiTURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°3O611OC4 

EMENTA: Dispõe sobre alteração do Ait 1° 
da Lei 2.95012002. 

C) PREFEiTO DO MUMCtFIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a. presente Lei: 

Art. J - O Art. I da Lei 2.950/2002, de 12 de outubro de 2002, passarã a ter a seguinte 
alteraçao: 

Onde lê-se PE. 60. leia-se PE 45". 

Art. 2 - Est.a Lei eritraral em vigor na data de sua. publicação. 

Art. 3 - Revogsn-se as disposições em contrârio. 

Gabmete do Pre±èØ Aíni2icipaJ cla Vtéria de Santo Anto, em 12 de novembro de 2004. 
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